
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

N.º UPACS.007.2023

I. PARTES

LOCADORA MTB TECNOLOGIA LTDA

Endereço
Rua Jose Carvalho Vieira, 215 B SANTA BARBARA CACHOEIRA DE MINAS -

MG 37545-000

CNPJ/ME 01.405.834/0001-40
Representante

Legal

Sr Erick Yuki Hiratsura
CPF: 32198539861

Registro
Conselho
PJ

CREA/MG nº 84924 Responsável
Técnico

Sr Alexandre Yamamura
CREA-MG nº 2603951874

LOCATÁRIA
NSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO –

INDSH - UPA 24H - CAMPOS SALES

Endereço Av. Dona Otília, 649 - Tarumã, Manaus - AM, 69021-005

CNPJ/ME 23.453.830/0021-13
Representante

Legal

José Carlos Rizoli,
CPF: 171.893.228-68

II. DADOS DA LOCAÇÃO

Qtd.
Descrição do(s) equipamentos(s)

e componentes

ALUGUEL MENSAL –

R$

Preço Unit.

(R$)

Preço Total

(R$)

4
Nome:

VENTILADOR PED/ADULTO
Fabricante/Modelo:

VYARE/IX5
Especificações:

-Modos Ventilatórios disponíveis: -VCV (pode ser
assistido); -PCV (pode ser assistido); -PLV; V-SIMV
+ PS; P-SIMV + PS; -DualPAP/APRV; CPAP/PSV e
VNI -Pacientes neonatais,pediátricos e adultos

R$ 4.483,29 R$ 17.933,16
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1

Nome:
ELETROCARDIÓGRAFO
Fabricante/Modelo:
PROLIFE/ECG 200S
Especificações:

-Cabo 12 vias adulto;
-Impressão em 3, 6 e 12 canais;

-Papel térmico A4 z-fold;
-Tela colorida de 7”;

-12 derivações simultâneas;
-LAN

-Interpretação Glasgow

R$ 1.077,63 R$ 1.077,63

1 Nome:
MONITOR MULTIPARAMÉTRICO (ACESSÓRIOS ADULTO)

Fabricante/Modelo:
PROLIFE /C100
Especificações:

-Tela 10""
-Parâmetros: ECG, PNI, SPO2 e TEMP

R$ 611,23 R$ 611,23

4

Nome:
MONITOR MULTIPARAMÉTRICO (ACESSÓRIOS ADULTO)

Fabricante/Modelo:

R$ 1.212,01 R$ 4.848,04
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PROLIFE/C120
Especificações:

-Tela 12""
-Parâmetros: ECG, PNI, SPO2, TEMP, PI, ETCO2

2

Nome:
MONITOR DE TRIAGEM
Fabricante/Modelo:

PROLIFE/M100T
Especificações:

-Parâmetros: Oximetria, Pressão Não Invasiva e Temperatura
(sensor timpânico);

-Tela Touch Screen 8 ""
-Memória de até 160 horas do paciente atual;

-Bateria;

R$ 588,81 R$ 1.177,62

2 Nome:
MONITOR MULTIPARAMÉTRICO (ACESSÓRIOS ADULTO)

Fabricante/Modelo:
PROLIFE/C12

Especificações:
-Tela 12""

-Parâmetros: ECG, PNI, SPO2 e TEMP

R$ 627,95 R$ 1.255,90

1

Nome:

R$ 3.333,33 R$ 3.333,33
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VENTILADOR DE TRANSPORTE
Fabricante/Modelo:

DRAGGER/OXYLOG VE 300
Especificações:

-Ventilação controlada por volume
-Ventilação controlada por pressão (PC-BIPAP/SIMV)

-Suporte à respiração espontânea
-Pacientes neonatais,pediátricos (opcional) e adultos

1

Nome:
ELETROCARDIÓGRAFO
Fabricante/Modelo:
CARDIOLINE/HD+
Especificações:

-Compatível Windows e Android
-Qualidade de sinal nos padrões mais severos (AAMI, ANSI,

AHA, ACC)
-Módulo de medidas integrado (Médias, FC, RR, PR, QRS, QT,

QTc, QTcB, QTcF, Eixos)
-Detecção de eletrodos soltos

-Função Mini Holter

R$ 612,17 R$ 612,17

1

Nome:
ULTRASSONOGRAFIA DE TRANSPORTE

Fabricante/Modelo:
MINDRAY/M6
Especificações:

- Memória cine Max: 8380 quadros ou 131.1 s (depende do
modelo)

- Frame Rate no modo B: 643 f/s
- Dynamic Range: 30-160
- Escalas de cinza: 256

- Monitor: 15 polegadas LCD de alta resolução (1024 X 768).

R$ 6.696,67 R$ 6.696,67
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- Imagem Color Doppler
- iScape (Imagem panorâmica)

2
Nome:

CARDIOVERSOR
Fabricante/Modelo:

PROLIFE/DF 8
Especificações:

-Monitoramento, desfibrilador manual, cardioversão
sincronizada, DEA e marcapasso não invasivo

-Bifásico
-Energia máxima 360J

R$ 1.216,00 R$ 2.432,00

Aluguel mensal total

R$ 39.977,75

Local de Instalação: Av. Dona Otília, 649 - Tarumã, Manaus - AM, 69021-005

Vencimento Mensal: 15

Índice de Reajuste: IPCA – Mediante
termo aditivo Mês de Referência do Reajuste: AGOSTO

Prazo de Vigência: 12 MESES Início: 21/08/2023 Término: 20/08/2024

(LOCADORA e LOCATÁRIA são conjuntamente denominadas “Partes” e, individualmente, “Parte”)

As Partes acima qualificadas, de comum acordo, celebram o presente Contrato de Locação de

Equipamentos (“Contrato”) que será regido pelas cláusulas e condições adiantes estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO E ALUGUEL

1.1 O presente Contrato tem por objeto a locação de equipamento(s) de propriedade da

LOCADORA para uso em instalações da LOCATÁRIA, conforme as especificações descritas no

Quadro II acima (“Equipamentos”).

1.1.1. Sob nenhuma hipótese, os Equipamentos poderão ser sublocados a terceiros.
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1.1.2. A relação nominal dos acessórios (Anexo I) não consumíveis dos Equipamentos 
constante do quadro II anterior é parte integrante deste Contrato e por ocasião da sua 
restituição, havendo falta de qualquer acessório, fica facultada à LOCADORA o 
faturamento imediato, para pagamento “Contra Apresentação”, do valor que tal ausência dê 
origem.

1.2 A LOCADORA garante que transferirá a posse direta dos Equipamentos livre e

desembaraçada de qualquer ônus, garantia real ou ações que possam afetar a posse mansa e

pacífica dos Equipamentos pela LOCATÁRIA durante o prazo deste Contrato, cabendo à

LOCATÁRIA a manutenção exclusiva da posse até a efetiva devolução dos Equipamentos.

1.2.1. Os equipamentos locados continuarão sendo de propriedade exclusiva da

LOCADORA, ficando certo que a LOCATÁRIA, não adquirirá quaisquer direitos, títulos

ou interesse sobre os mesmos em decorrência do pagamento do aluguel, ou qualquer

outro pagamento efetivado.

1.3 Os Equipamentos objeto deste Contrato são entregues pela LOCADORA à LOCATÁRIA em

perfeitas condições de uso e funcionamento, para serem utilizados em condições normais de uso

para o fim a que se destinam.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE.

2.1 A LOCATÁRIA pagará mensalmente à LOCADORA o aluguel total descrito no Quadro II

deste Contrato,mediante emissão de nota fiscal, até a data do vencimento especificado no boleto

bancário.

2.1.1 A certificação de calibração e validação dos Equipamentos será de responsabilidade da

LOCADORA sem custos para a LOCATÁRIO.

2.1.2 Não estão incluídos no preço da locação mensal os itens de consumo e/ou acessórios

descartáveis vinculados aos Equipamentos.

2.1.3 Caso a Data do Vencimento coincida com um dia não útil ou sem expediente bancário, o

pagamento do aluguel mensal ficará automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil

posterior à Data de Vencimento.

2.2 O aluguel inclui os impostos vigentes na data da assinatura deste Contrato. Na hipótese de

alterações posteriores na legislação fiscal aplicável ao Contrato, a LOCADORA se compromete a

comunicar à LOCATÁRIA a aplicação do referido ajuste com antecedência mínima de 10 (dez) dias.
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2.3 Os itens de consumo e acessórios descartáveis poderão ser adquiridos junto à LOCADORA,

conforme a necessidade da LOCATÁRIA, e pagos de acordo com a tabela de preços praticada pela

LOCADORA no momento da solicitação de compra pelo LOCATÁRIA, ficando desde já destacado

que a utilização de itens de consumo e/ou acessórios descartáveis de outros fornecedores poderá

importar numa diferença de performance nos Equipamentos.

2.4 Ocorrendo atraso no pagamento do aluguel, a LOCATÁRIA pagará juros de 1% (um por

cento) ao mês, pro rata die, acrescidos da multa de 2% (dois por cento), incidente sobre o valor em

atraso. Caso o atraso no pagamento seja superior a 30 (trinta) dias incidirá a variação positiva do

índice de correção mencionado no Quadro II, devida desde a data do vencimento até o efetivo

pagamento.

2.5 A LOCADORA fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha
base ou relacionamento com os valores devidos pela LOCATÁRIA em razão deste
contrato.

2.6 A LOCADORA declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar
o seu pagamento é unicamente proveniente de repasse pelo ente político que mantém
parceria com a LOCATÁRIA. Havendo atraso em tal repasse pelo ente político para a
LOCATÁRIA consequentemente haverá o mesmo atraso no pagamento da LOCADORA, o
que não poderá ser entendido como inadimplência ou descumprimento deste contrato para
todo e qualquer fim.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO

3.1 A presente locação vigorará entre as Partes pelo prazo estabelecido no Quadro II deste

Contrato.

3.1.1. Caso haja intenção de renovação do Contrato, a LOCATÁRIA deverá manifestar sua

intenção com, no mínimo, 45 (quarenta e cinco) dias antes do término do prazo de

vigência, a fim de evitar que a LOCADORA promova a locação dos Equipamentos para

terceiros.

3.1.2. Na hipótese renovação, o valor do aluguel mensal deverá ser reajustado conforme índice

no Quadro II, sendo o resultado desse reajuste estabelecido pelas Partes no aditivo

como o valor do aluguel mensal referente ao novo período de vigência.

3.2 Após o encerramento do prazo contratual, a LOCATÁRIA, se obriga a devolver o(s) bem(ns)

locado(s) à LOCADORA.

3.2.1. A data e o horário para retirada do Equipamento pela LOCADORA serão ajustados entre

as Partes, devendo ser realizada em dia útil e horário comercial, ou em data e horário

estabelecido pelas Partes em mútuo entendimento.
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3.3 A vigência do presente Contrato será até a devolução total à LOCADORA do(s)

Equipamento(s) e a liquidação de todas as mensalidades da locação e demais obrigações aqui

descritas, prevalecendo o que ocorrer mais tarde.

3.4 A locação estabelecida neste Contrato poderá ser resilida por qualquer uma das Partes,

mediante aviso prévio por escrito com, no mínimo, 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência.

3.5 Independentemente do motivo da rescisão ou no término deste Contrato a LOCATÁRIA

permanecerá obrigada ao cumprimento das obrigações aqui assumidas, incluindo o pagamento do

aluguel até a efetiva devolução do Equipamento, multa contratual, que serão devidos até a data da

efetiva devolução do(s) equipamentos(s) e seu(s) componente(s) descrito(s) no Quadro II deste

Contrato.

3.6 Sem prejuízo de eventual apuração superveniente de perdas e danos, o presente Contrato

poderá ser rescindido a qualquer momento, por qualquer das Partes, independentemente do aviso

prévio, na ocorrência das seguintes hipóteses:

a) Infração de qualquer das cláusulas ou condições deste Contrato;

b) Falência, recuperação judicial ou extrajudicial, insolvência ou protesto de título líquido

e certo;

c) Atraso no pagamento do aluguel pela LOCATÁRIA por um período superior a 60

(sessenta) dias;

d) Uso indevido do(s) Equipamento(s) ou de seu(s) componente(s) pela LOCATÁRIA; e

e) Mudança do(s) Equipamento(s) e seu(s) componente(s) para outro local sem o prévio

conhecimento da LOCADORA.

3.6.1. A rescisão motivada pelo atraso no pagamento do aluguel pela LOCATÁRIA, na forma

estabelecida na Cláusula 3.6, item c), ficará sujeita à aplicação da multa prevista na

Cláusula 3.4.1. acima em razão da natureza de rescisão indireta das obrigações

contratuais.

3.7 As despesas com o frete na entrega dos equipamentos locados poderão ser pagas

diretamente pela LOCATÁRIA ou reembolsada à LOCADORA junto à primeira parcela da locação.

As despesas com o frete para retirada dos Equipamentos correrão por conta e responsabilidade

exclusiva da LOCADORA, cabendo à LOCATÁRIA disponibilizar pessoal habilitado para viabilizar os

procedimentos de retirada dos Equipamentos nas datas previamente ajustadas em comum acordo

com a LOCADORA.
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CLÁUSULA QUARTA – INSTALAÇÃO, RETIRADA E MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO

4.1 O(s) Equipamentos(s) e seu(s) componente(s) serão instalados pela LOCADORA ou por

pessoal por ela autorizado, salvo as obras civis, elétricas e hidráulicas porventura exigidas as quais

correrão por conta e a expensas do LOCATÁRIO.

4.2 Ficará a cargo exclusivo da LOCADORA ou empresa credenciada por ela indicada a

manutenção corretiva do(s) Equipamento(s).

4.3 A manutenção corretiva compreende os serviços de reparos, que inclui diagnóstico e

mão-de-obra qualificada necessários para correção de falhas, os quais serão executados quando

solicitados pela LOCATÁRIA. A eventual substituição de peças, componentes ocorrerá por conta da

LOCADORA, desde que desgastadas naturalmente ou que apresentem defeitos de fabricação. Todo

e qualquer defeito ou dano decorrente de mau uso, seja por imperícia, imprudência ou negligência,

será reparado pela LOCADORA ou empresa credenciada por ela indicada às expensas da

LOCATÁRIA.

4.4 A manutenção preventiva é de responsabilidade da LOCADORA sem custos à LOCATÁRIA.

4.5 O cronograma de manutenção programada preventiva (calibração e segurança elétrica)

deverá ser acordado previamente entre as Partes. Caso haja necessidade de substituição de algum

Equipamento, a LOCADORA deverá substituir no máximo em 48 (quarenta e oito) horas.

4.6 Na hipótese de indisponibilidade dos Equipamentos por período superior a 48 (quarenta e

oito) horas em decorrência de manutenção corretiva ou preventiva, os dias de indisponibilidade dos

Equipamentos serão descontados do preço da locação mensal. Caso haja necessidade de

substituição dos Equipamentos, tal substituição será realizada por outro equipamento de iguais

funções, capacidade e características e sem custo adicional para a LOCATÁRIA, no prazo máximo

de 7 (sete) dias.

4.7 Na hipótese de a LOCADORA ou empresa credenciada por ela indicada atender os

chamados para assistência técnica e ficar comprovado que a causa da ocorrência foi em razão de

falta de cuidados com o(s) Equipamento(s) ou problemas de instalação elétrica (local de instalação

inadequado, condições ambientais incompatíveis) o atendimento será faturado e cobrado da

LOCATÁRIA.

4.8 O colaborador da LOCADORA ou de empresa credenciada por ela indicada, quando estiver

nas dependências da LOCATÁRIA para manutenção do(s) Equipamento(s), fica obrigado a seguir

rigorosamente as normas de segurança da LOCATÁRIA, assim como estará identificado com

uniforme e cartão de identificação (crachá).
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4.9 A LOCADORA ou empresa credenciada por ela indicada, assume toda a responsabilidade

por todos os encargos e obrigações de ordem trabalhista, social, previdenciária e acidentária

referente aos seus profissionais indicados para manutenção do(s) Equipamento(s).

4.10 Os Equipamentos indicados nesta cláusula somente poderão ser utilizados pela

LOCATÁRIA para os propósitos e especificações contidas no seu Manual, ficando a LOCATÁRIA

responsável por quaisquer danos causados aos Equipamentos em razão do desvio da finalidade do

uso.

4.11 Ao término do Contrato a LOCADORA ou empresa credenciada por ela indicada, fará uma

inspeção nos equipamentos locados. Caso identificado qualquer dano decorrente de mau uso nos

equipamentos e/ou acessórios, bem como a ausência dos mesmos (exceto consumíveis), o reparo

(mão de obra mais peças) será faturado e cobrado da LOCATÁRIA.

CLÁUSULA QUINTA – RESPONSABILIDADES DA LOCATÁRIA

5.1 Sem prejuízo de outras obrigações e responsabilidades estabelecidas neste Contrato,

caberá à LOCATÁRIA:

5.1.1. Fornecer, às suas expensas, instalações elétricas e/ou hidráulicas (conforme

aplicável), fonte de energia elétrica e os insumos necessários para um bom

funcionamento dos Equipamentos.

5.1.2. Responsabilizar pelo asseio e higiene do(s) Equipamento(s) e componentes, bem

como do ambiente no qual estão instalados, e impedir que ocorra qualquer tipo de

evento que possa prejudicar a parte operacional do(s) Equipamentos locados,

respondendo integralmente por qualquer dano ou prejuízo que causar ao(s)

consumidor(es) e à LOCADORA provenientes da contaminação.

5.1.3. Responsabilizar pelo segurança do(s) Equipamento(s) e seu(s) componente(s) e pelo

seu bom e perfeito funcionamento e conservação, a fim de restituí-los quando do

término ou rescisão do presente Contrato em perfeito estado de conservação e

funcionamento, ressalvado os desgastes pelo uso adequado, sob pena da LOCATÁRIA

responder, diretamente, por danos nela causados, ainda que por força maior ou caso

fortuito.

5.1.4. Não fazer mudança, reparo ou alteração no(s) Equipamento(s), nem ligar aparelhos

adicionais sem o consentimento prévio da LOCADORA.
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5.1.5. Em caso de roubo, furto, incêndio, avaria, utilização indevida ou qualquer outra

hipótese, que venha caracterizar a perda irrecuperável do(s) Equipamento(s) ou

componente(s) objeto deste Contrato, fica estipulado, para fins de indenização devida

pela LOCATÁRIA, o preço de tabela da LOCADORA vigente na data do pagamento da

indenização.

5.1.6. Ser a fiel depositária dos Equipamentos na forma prevista no artigo 629 do Código

Civil, respondendo civilmente e ressarcindo a LOCADORA por qualquer dano, avaria,

roubo ou furto, visto a obrigatoriedade de tomar as providências necessárias a fim de

se evitar tais ocorrências.

5.1.7. Não deverá a LOCATÁRIA patrimoniar ou romper eventuais lacres de garantia dos

equipamentos.

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E LOCALIZAÇÃO DOS BENS

6.1 O(s) Equipamentos(s) e seu(s) componente(s) serão entregues à LOCATÁRIA através de

nota fiscal de remessa, que ficará fazendo parte integrante deste Contrato.

6.2 Na hipótese de rescisão ou no término deste Contrato, a LOCADORA se obriga a emitir

documento fiscal de retorno dos Equipamentos e seus componentes, sob pena de aplicação das

medidas judiciais aplicáveis, inclusive, mas não se limitando a ação de busca e apreensão.

6.3 A LOCATÁRIA permitirá o acesso do pessoal autorizado da LOCADORA para inspeção,

manutenção e reparo dos Equipamentos.

6.4 Sob nenhuma hipótese os Equipamentos poderão ser transferidos do local indicado na nota

fiscal de remessa e no Quadro II deste Contrato sem autorização prévia da LOCADORA, sob pena

de responsabilização civil e criminal por apropriação indevida.

6.5 Se a LOCADORA, durante a vistoria de devolução, constatar a falta de peças, acessórios,

quebras, danos no equipamento por uso inadequado ou indevido, a LOCADORA se reserva no

direito de consertar o bem, concordando a LOCATÁRIA com o pagamento destas despesas bem

como dos aluguéis referentes aos dias em que os equipamentos danificados ficaram parados para o

devido conserto.

CLÁUSULA SÉTIMA – LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADES
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7.1 A LOCATÁRIA reconhece os riscos que poderão ocorrer se o(s) equipamento(s) for(em)

utilizado(s) de forma indevida ou negligente, não cabendo à LOCADORA qualquer responsabilidade

por perdas e danos sofridos pela LOCATÁRIA ou por terceiros. A LOCADORA também não é

responsável, contratual ou extra contratualmente, por quaisquer perdas, danos e lucros cessantes,

decorrentes deste Contrato, que resultarem da interrupção do uso, perda ou qualquer outra

circunstância atribuível à utilização do(s) equipamento(s), ou ainda proveniente de casos fortuitos ou

de força maior.

CLÁUSULA OITAVA – CONFIDENCIALIDADE

8.1. As Partes reconhecem que como resultado das suas interações, informações confidenciais

poderão ser reveladas, o que inclui, sem limitação, informações técnicas, administrativas, comerciais

e financeiras pertencentes à organização interna, ao negócio ou à operação da MTB ou de

quaisquer de suas afiliadas (inclusive, mas não se limitando a, relatórios, propostas, listas de

clientes, invenções, designs, segredos de empresa, estratégias de negócio e marketing, dados

financeiros e de operação, business plans, listas de fornecedores e consumidores, modelos,

processos, previsões ou planos, e outras informações relacionadas) (as “Informações

Confidenciais”).

8.2. Exceto quando determinado pela legislação de outra forma, as Partes se comprometem a

não revelar a terceiros, direta ou indiretamente, durante a vigência de seu relacionamento com a

outra Parte e pelo período de 3 (três) anos contados da data da rescisão de tal relacionamento, por

qualquer razão, quaisquer Informações Confidenciais às quais tenha acesso, inclusive informações

pertencentes à terceiros que estejam sob a guarda da outra Parte. Adicionalmente, as Partes

concordam em usar as Informações Confidenciais apenas com a finalidade de cumprimento do

objeto deste Contrato.

CLÁUSULA NONA – MULTA CONTRATUAL

9.1. Excepcionalizadas as penalidades específicas previstas neste Contrato, o inadimplemento de

suas obrigações sujeitará a Parte infringente à multa contratual equivalente a 1 (um) mês de aluguel

vigente na data do pagamento, além das despesas judiciais e honorários advocatícios em caso de

demanda judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Qualquer alteração neste Contrato será feita mediante termo aditivo assinado pelas Partes.

10.2. A omissão ou tolerância de quaisquer das Partes, em relação a eventuais infrações

contratuais da outra, não importará em modificação, novação ou renúncia a direito.

10.3. Nem o presente Contrato ou quaisquer direitos ou obrigações nele previstos não poderão

ser transferidos por nenhuma das Partes sem o consentimento prévio, por escrito, da outra Parte.
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10.4. O presente Contrato obriga as Partes, seus herdeiros e sucessores, a qualquer título,

constituindo-se em título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 585, II, do Código de Processo

Civil.

10.5. A nulidade ou anulabilidade de determinada disposição deste instrumento contratual não

atingirá suas demais disposições, e as Partes se obrigam a convalidar, nos termos permitidos pela

lei, a disposição nula ou anulada, de modo que prevaleça, no que for legalmente possível, a vontade

das Partes nela expressada.

10.6. O presente Contrato será regido pelas Leis da República Federativa do Brasil, elegendo as

Partes o foro da Comarca de Manaus/ Amazonas, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas e questões oriundas do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ACESSORIEDADE

11.1. Este contrato é ACESSÓRIO do principal que foi assinado entre a CONTRATANTE e o ente

político abaixo mencionado. Assim, se aquele contrato principal for rescindido por qualquer motivo e

a qualquer tempo, este também se rescindirá ao mesmo tempo e de maneira automática e

instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal neste sentido por

nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma multa ou indenização,

a nenhum título e/ou hipótese e sob nenhuma rubrica, com o que concordam expressamente as

partes.

11.2. Considerando a cláusula anterior e sendo este contrato ACESSÓRIO ao Contrato de Gestão

nº 01/2019, qualquer alteração solicitada pelo ente político, que implique mudanças na forma de

prestação do serviço, as mesmas serão imediatamente repassadas ao CONTRATADO, hipótese em

que não haverá a cominação de nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e/ou hipótese e

sob nenhuma rubrica, com o que concordam expressamente as partes.

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor,

juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Manaus/AM, quarta-feira, 16 de agosto de 2023.

_________________________________

INSTITUTO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO –

INDSH - UPA 24H - CAMPOS SALES

__________________________________

MTB TECNOLOGIA LTDA.
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Assinado digitalmente por:
JOSE CARLOS RIZOLI
CPF: ***.893.228-**
Certificado emitido por AC Certisign RFB G5
Data: 18/09/2023 15:37:01 -03:00



TESTEMUNHAS:

___________________________________ ___________________________________

Nome: Nome:

RG: RG:
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PRODUTO Qtde
Eletro Automatico e Portátil  ( 1 ) Qtde

200 S  com Carrinho 1
Monitor tela 10 " Basico ECG PNI Resp Spo2 e Temp  ( 1 ) Qtde

C100 acessórios Adulto 1
Spo2 NN 2
PNI NN 1

ECG Neonatal 3 vias 2
Temp Pele NN 2

ECG 5 Vias 1
Manguito Ad/Ped 2

Manguito Neonatal 1 5
Manguito Neonatal 2 5
Manguito Neonatal 3 5

Qtde
C120 com CAP Side e PI 4

Spo2 NN 8
PNI NN 4

ECG Neonatal 3 vias 8
Temp Pele NN 8

ECG 5 Vias 4
Manguito Ad/Ped 8

Manguito Neonatal 1 20
Manguito Neonatal 2 20
Manguito Neonatal 3 20

PI Cabo Ed 4
Capnografia 4

Monitor M100T ( 2 ) Qtde
M100T com ECG 2

Spo2 NN 4
PNI NN 2

ECG Neonatal 3 vias 4
Temp Pele NN 4

ECG 5 Vias 2
Manguito Ad/Ped 4

Manguito Neonatal 1 10
Manguito Neonatal 2 10
Manguito Neonatal 3 10

Carro Transporte 2

Monitor Basico ECG Spo2 PNI 2Temp ( 2 ) Qtde
C12 2

Spo2 NN 4
PNI NN 2

ECG Neonatal 3 vias 4
Temp Pele NN 4

ECG 5 Vias 2
Manguito Ad/Ped 4

Manguito Neonatal 1 10
Manguito Neonatal 2 10
Manguito Neonatal 3 10

C120 ( 4 ) 

ANEXO I
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VENTILADOR IX5 ( 4 ) Qtde
Ventilador 4

Umidificador 4
acessórios circuito adicional 4

Ventilador Transporte Oxylog VE 300 Qtde
VE 300 1

Eletro Digital Qtde
HD Cardioline 1

ULTRASSOM M6 RADIO Qtde
M6 MINDRAY 1

TRANSDUTOR LINEAR 7L4S MINDRAY - M5 - M6 - M7 1
TRANSDUTOR CONVEXO 3C5S MINDRAY - M5 - M6 1

TRANSDUTOR ENDOCAVITARIO V10-4s - MINDRAY - M6 - M7 1
Cardioversor DF8 Qtde

DF 8 2
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: VMYB3-VMNL6-Q7DDU-SVRWJ

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Jefferson Pinto Barbosa Junior (CPF ***.666.172-**) em 18/09/2023 10:38 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

45.236.241.154 Não disponível

Autenticação jefferson.chzn@indsh.org.br

Email verificado

yWywIuZ1vl4XO8miOX2R9WXWfksHjsxliUUTdZNqCAw=
SHA-256

Erick Yuki Hiratsuka (CPF ***.985.398-**) em 18/09/2023 11:03 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

186.204.195.96
Lat: -23,561580 Long: -46,633065

Precisão: 21 (metros)

Autenticação licitacao@mtbtecnologia.com.br

Email verificado

CMMeevud/Dqv+EsyM9AvVCsQdkehWx58+Q9DqQ/QNS4=
SHA-256



Fernanda Prado Rezende Felber (CPF ***.592.896-**) em 18/09/2023 14:02 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

186.211.94.155
Lat: -23,600252 Long: -46,641416

Precisão: 11 (metros)

Autenticação fernandaprado@geb.inatel.br

Email verificado

tDOSOgD4a4Y4/DdAiFXpm5yboXz2Ltf6Kub2edlXQNw=
SHA-256

JOSE CARLOS RIZOLI (CPF ***.893.228-**) em 18/09/2023 15:37 - Assinado

com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portal.digiforte.com.br/validate/VMYB3-VMNL6-Q7DDU-SVRWJ

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://portal.digiforte.com.br/validate

.




